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CHAMADA PRESENCIAL DE CANDIITADOS DO VESTIBULAR 2014/UFSM - INGRESSO NO 2º SEMESTRE LETIVO 

DE 2015 
 

 A Pró-Reitora de Graduação, o Coordenador de Planejamento Acadêmico - Presidente da Comissão de 
Seleção e Ingresso e o Diretor do Departamento de Registro e Controle Acadêmico, tornam público que estão 
sendo convocados os candidatos classificados no Edital 010/2014 COPERVES - UFSM - 2015/02, cujos nomes 
seguem, para comparecerem ao Departamento de Registro e Controle Acadêmico no dia 25 de agosto de 
2015, a fim de entrega de documentos, confirmação de vaga e matricula nos cursos em que foram aprovados, 
na forma a seguir discriminada: 

1 DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1 O presente edital de convocação segue todas as normas especificadas no Edital 010/2014 COPERVES e 
Manual do Candidato;  

1.2 Os candidatos cotistas aqui convocados, no Anexo I deste Edital, deverão apresentar, além dos 
documentos pessoais, todos os documentos comprobatórios de cota, conforme especificado no Edital 
010/2014 COPERVES.  

1.3 O não comparecimento ao DERCA no dia 25 de agosto de 2015 ou entrega de documentação incompleta 
ou incorreta implica a perda do direito à vaga de forma irrecorrível. 

1.4 Em caso de indeferimento da vaga, o recurso ao indeferimento deverá ser realizados pessoalmente, ou 

por procuração, no dia 26 de agosto de 2015, na Coordenadoria de Planejamento Acadêmico (COPA) da 

Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD), Sala 315, terceiro andar  do Prédio da Administração Central, 

Campus UFSM, Bairro Camobi, Santa Maria -RS, por meio de Processo Administrativo. 

1.5 O horário para recebimento dos recursos de indeferimento, dentro do prazo referido no item anterior, é: 

das 9 horas às 12 horas (manhã) e das 14 horas às 17 horas (tarde).  

2 DATA E LOCAL PARA O COMPARECIMENTO DOS CANDIDATOS PARA CONFIRMAÇÃO DE VAGA 

DATA DE COMPARECIMENTO: 25 DE AGOSTO DE 2015. 

HORÁRIO: DAS 8H30MIN ÀS 12H (manhã) E DAS 13H30MIN ÀS 16H30MIN (tarde) 

LOCAL PARA O COMPARECIMENTO: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, PRÉDIO DA REITORIA, 3º 
ANDAR; SALA 327 DO DEPARTAMENTO DE REGISTRO E CONTROLE ACADÊMICO -DERCA.  

 

3 DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PARA A CONFIRMAÇÃO DA VAGA E MATRÍCULA 

3.1 No momento da Confirmação de Vaga e Matrícula, os candidatos classificados no Sistema Universal e em 
todas as Cotas  do Concurso Vestibular e Processo Seletivo Seriado 2014, deverão apresentar todos os 
documentos descritos conforme tabela a seguir: 

 
 
 
 



 
 

DOCUMENTOS, NÚMERO DE CÓPIAS OU VIAS E  
CARÁTER DO DOCUMENTO, E OBSERVAÇÃO 

 

  
DOCUMENTO 

NÚMERO DE CÓPIAS 
OU VIAS E CARÁTER DO 

DOCUMENTO 

 
OBSERVAÇÃO 

a) Histórico escolar do Ensino Médio 
ou de curso equivalente 

Uma cópia 
autenticada ou uma 
via original 

 

b)  Certificado de Conclusão do 
Ensino Médio ou de curso 
equivalente 

Uma cópia 
autenticada ou uma 
via original 

Esse documento pode estar na mesma folha 
do Histórico Escolar, mas é obrigatório que o 
aluno apresente a certificação de que ele 
concluiu o Ensino Médio ou equivalente.  

c) Certidão de nascimento ou 
casamento 

Uma cópia  

d) Documento de Identidade Civil 
(RG) 

Uma cópia  

e) CPF Uma cópia Apenas se não constar o número do CPF no 
RG. 

f) Título Eleitoral Uma cópia  

g) Documento militar Uma cópia  Deve comprovar que o candidato está em dia 
com o serviço militar. É obrigatório a partir de 
1º de janeiro do ano que completa 19 anos e 
até 31 de dezembro do ano em que completa 
45 anos. 

h) Registro junto ao Ministério da 
Justiça (Lei 6815/ 80, art.30), 

Uma cópia  Apenas para candidatos estrangeiros. 

i) Declaração de Equivalência de 
Estudos , conforme  Resolução  nº 
155/80 do CEE (Conselho Estadual 
de Educação). 

Uma cópia Para candidatos que tenham concluído o 
Ensino Médio no exterior. 

 

3.2 Os candidatos cotistas convocados deverão apresentar, além da documentação expressa na tabela 

anterior, os documentos comprobatórios de sua cota, descritos nos Anexos II e III do presente edital. 

 

Santa Maria, 21 de agosto de 2015 

 

Martha Bohrer Adaime 
Pró-Reitora de Graduação 

 
 
 

Jerônimo Siqueira Tybusch 
Coordenador de Planejamento Acadêmico 

Presidente da Comissão de Seleção e Ingresso 
 

 

Paulo Estevam Peralta de Andrade 
Diretor do Departamento de Registro e Controle Acadêmico - DERCA 



 

A N E X O  I   
C A N D I D A T O S  C O N V O C A D O S  

 
 

C I Ê N C I A S  E C O N Ô M I C A S  -  N O T U R N O  
VICTOR ANTONIO DE JESUS PEROTTO, sistema universal 
 
 
E N G E N H A R I A  A C Ú S T I C A  
VITOR ALVES RODRIGUES DA SILVA, sistema universal 
 
 
E N G E N H A R I A  D E  C O N T R O L E  E  A U T O M A Ç Ã O  
CASSIANO RICHTER, cota EP2 
FERNANDA DORNELLES CAMPOS, sistema universal 
 
 
E N G E N H A R I A  E L É T R I C A  
GUSTAVO MAIA SPOLAOR, sistema universal 
 
 
E N G E N H A R I A  F L O R E S T A L  
EDSON RIGHI BRINDANI, sistema universal 
LUCAS BRUM SALOMÃO, sistema universal 
 
 
E N G E N H A R I A  S A N I T Á R I A  E  A M B I E N T A L  
CATIA MADIANA SCHMENGLER, sistema universal 
 
 
F I S I O T E R A P I A  
EMILANI SACERDOTE RISTER, cota EP1 
 
 
M E D I C I N A  
DIEGO ANDRE DOS SANTOS, cota EP1 
 
 
N U T R I Ç Ã O -  C A M P U S  P A L M E I R A  D A S  M I S S Õ E S  
ELIZANGELA DE OLIVEIRA ZULIANI, cota EP1 
PETERSON CASTANHO, sistema universal 
 
 
P E D A G O G I A  -  L I C E N C I A T U R A  P L E N A  N O T U R N O  
LISANDRA ALVES, sistema universal  
 
 
 



A N E X O  I I  

 

4 DESCRIÇÃO DAS COTAS E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À SUA COMPROVAÇÃO 

4.1 Cota EP1 – Candidatos que tenham cursado integralmente o Ensino Médio em escolas públicas com 
renda bruta familiar por pessoa igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo (Lei n.º 12.711/2012): 

4.1.1 O candidato inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) deve 
apresentar o Formulário Socioeconômico (disponível no Anexo III deste edital) e o Extrato do CadÚnico, 
obtido nos CRAS das Prefeituras Municipais, com o Número de Identificação Social (NIS) do candidato e 
dos componentes do grupo familiar. 

Os candidatos não inscritos no CadÚnico devem apresentar os documentos de comprovação de renda familiar 
de acordo com o que está descrito no Anexo II deste edital (disciplinado pela comissão para avaliação 
de renda per capita da UFSM), conforme a Portaria Normativa Nº 18, de 11 de outubro de 2012, do 
Ministério da Educação, conforme a situação, ou situações, onde se enquadre. 

4.1.2 Para candidatos que tenham cursado integralmente o Ensino Médio em escolas públicas, em cursos 
regulares ou no âmbito da modalidade de Educação de Jovens e Adultos: uma cópia autenticada ou 
uma via original do histórico escolar do Ensino Médio realizado INTEGRALMENTE em Escola(s) Pública(s) 
Brasileira(s); 

4.1.3 Para candidatos que tenham obtido certificação com base no resultado do Exame Nacional do Ensino 
Médio - ENEM, do Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos - ENCCEJA ou 
de exames de certificação de competência ou de avaliação de jovens e adultos realizados pelos sistemas 
estaduais de ensino: uma cópia autenticada ou uma via original do Certificado de Conclusão 
acompanhado de declaração, preenchida e assinada, de que não tenha, em algum momento, cursado 
parte do Ensino Médio em escolas particulares (modelo de declaração disponível no Anexo III deste 
edital). 

4.2 Não se aplica ao presente edital de convocação.  

4.3 Cota EP2 – Candidatos que tenham cursado integralmente o Ensino Médio em escolas públicas com 
renda bruta familiar por pessoa superior a 1,5 salário mínimo (Lei n.º 12.711/2012): 

4.3.1 Para candidatos que tenham cursado integralmente o Ensino Médio em escolas públicas, em cursos 
regulares ou no âmbito da modalidade de Educação de Jovens e Adultos: uma cópia autenticada ou 
uma via original do histórico escolar do Ensino Médio realizado INTEGRALMENTE em Escola(s) Pública(s) 
Brasileira(s); 

4.3.2 Para candidatos que tenham obtido certificação com base no resultado do Exame Nacional do Ensino 
Médio - ENEM, do Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos - ENCCEJA ou 
de exames de certificação de competência ou de avaliação de jovens e adultos realizados pelos sistemas 
estaduais de ensino: uma cópia autenticada ou uma via original do Certificado de Conclusão 
acompanhado de declaração, preenchida e assinada, de que não tenha, em algum momento, cursado 
parte do Ensino Médio em escolas particulares (modelo de declaração disponível no Anexo III deste 
edital); 

4.4  Não se aplica ao presente edital de convocação. 

4.5 Não se aplica ao presente edital de convocação. 

 

 



5 MATRÍCULA EM DISCIPLINAS 

5.1 Será confirmada a vaga do candidato que apresentar a documentação deste Edital, correta e completa, 
conforme exigência da sua classificação (Sistema Universal ou cotas EP1 e EP2) 

5.2 O candidato que apresentar documentação incompleta ou incorreta não terá direito à complementação 
de documentos e não terá sua vaga confirmada. 

5.3 Será feita a matrícula em todas as disciplinas do 1° semestre dos referidos cursos daqueles candidatos que 
tiverem a vaga confirmada. 

5.4 O candidato que pretender não cursar todas as disciplinas do 1° semestre do seu curso deverá procurar a 
Coordenação do Curso, para preencher formulário de ajuste de matrícula. 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III 
 

(Formulário Socioeconômico e modelos de declarações úteis aos candidatos cotistas) 



 FORMULÁRIO SOCIOECONÔMICO - Página 1/4 

Processo de Habilitação às Vagas oriundas do Concurso Vestibular 2014 (Processo Seletivo 
Único e Seriado). 

 
ORIENTAÇÕES SOBRE O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO SOCIOECONÔMICO E DEMAIS 

DECLARAÇÕES 

A) 
Leia com atenção todo o formulário, é importante que todos os campos sejam preenchidos com 

letra legível. 

B) 
É necessário anexar ao formulário cópia dos seguintes documentos comprobatórios conforme a 

situação apresentada por sua família.  

C) SITUAÇÃO FAMILIAR 
documentos básicos a serem apresentados à Comissão Socioeconômica para fins de identificação 

da situação familiar do candidato: 

• Certidão de Casamento 
• Declaração de União Estável (com assinatura reconhecida em cartório e duas testemunhas) 
• Averbação da Separação ou Divórcio 
• Declaração da Separação de fato ou fim da relação conjugal (com assinatura reconhecida 
em cartório e duas testemunhas): em caso de separação não legalizada 
• Certidão de Nascimento de todos os irmãos 
• Certidão de Nascimento dos demais integrantes do grupo familiar menores de 18 anos 
• Termo de Guarda, Tutela ou Curatela 
• Certidão de Óbito 
• Família Ampliada: no caso de existirem componentes do grupo familiar (avós, tios, sobrinhos), 
dependentes da renda apresentada, cujo grau de parentesco não é primário é necessário 
comprovar residência conjunta através de Declaração disponibilizada no Anexo III deste edital 
(com assinatura e duas testemunhas). 

D) 
Os candidatos devem estar cientes de que é crime, previsto no Código Penal, “Omitir, em 
documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir 
declaração falsa ou diversa a que deveria ser escrita, com fim de prejudicar, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante” (Art. 299). Portanto, a 
omissão ou falsidade de informações pertinente à seleção resultará em exclusão do processo, 
sem prejuízo às demais medidas cabíveis. 

 

___________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
 

_____________________________________________ 

Assinatura dos Pais e/ou Responsáveis (Candidato com menos de 18 anos) 

 
Santa Maria, ______/______/2015. 



FORMULÁRIO SOCIOECONÔMICO - Página 2/4 

OPÇÃO RESERVA DE VAGA - COTA SOCIAL 

Processo de Habilitação às Vagas oriundas do Concurso Vestibular 2014 (Processo Seletivo 
Único e Seriado). 

  

I - IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 
Nome: 

RG: CPF: Nº Inscrição: 

Sexo Data de nascimento: 
 
 

(      ) Feminino                                  (     ) Masculino 
Naturalidade: UF: 

Estado Civil 
(   ) Solteiro(a) (   ) Casado(a) (   ) União estável (   ) Viúvo(a) 
(   ) Separado(a)              (  ) Separação legalizada            (   ) Separação não legalizada 
(   ) Paga pensão alimentícia       (  ) Recebe pensão alimentícia 
Endereço: 

Situação de Moradia (    ) Própria (     ) Alugada (     ) Cedida (     ) Financiada 
Telefone: (      ) e-mail: 

Atual Fonte de Recursos 
(   ) Mesada (família) (   ) Pensão alimentícia (   ) Estágio remunerado 
(   ) Bolsa de pesquisa (PIBIC, CNPQ, etc.) (   ) Outras bolsas (PRAE, HUSM, etc.) 
(   ) Trabalho formal (   ) Trabalho informal 
 
II - SITUAÇÃO FAMILIAR DO ALUNO 
Endereço Residencial: 

Cidade: UF: Fone: (     ) 

Situação de Moradia ( ) Própria ( ) Alugada ( ) Cedida ( ) Financiada 
Situação Patrimonial Valor atualizado em R$ 

de cada um dos bens 
Casa e/ou Apartamento (  )1 (  )2 (  )3 ou mais  
Terreno Urbano (  )1 (  )2 (  )3 ou mais  
Imóvel Rural (  )1 (  )2 (  )3 ou mais  
Automóvel (  )1 ( .)2 (  )3 ou mais  
Motocicleta (  )1 (  )2 (  )3 ou mais  
Outros (Aplicações financeiras, Cotas de empresa, etc.)  
 

______________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
 

______________________________________________ 

Assinatura dos Pais e/ou Responsáveis (Candidato com menos de 18 anos) 
 
 
 

Santa Maria, ______/______/2015. 



FORMULÁRIO SOCIOECONÔMICO - Página 3/4 

Processo de Habilitação às Vagas oriundas do Concurso Vestibular 2014  

(Processo Seletivo Único e Seriado). 
 
III - COMPOSIÇÃO DO GRUPO FAMILIAR 

PAI E/OU RESPONSÁVEL 
Nome: Data de nascimento: 
Grau de instrução: Profissão: 
Estado Civil 
(  ) Solteiro (  ) Casado (  ) União estável (  ) Viúvo 
(  ) Separado              ( ) Separação legalizada           (  ) Separação não legalizada 
(  ) Paga pensão alimentícia     ( ) Recebe pensão alimentícia 

Situação Ocupacional 
(  ) Trabalho Formal (  ) Trabalho Informal (sem vínculo empregatício) (  ) Desempregado 
(  ) Aposentado                           Profissão que exercia: 
Instituto:   ( ) INSS                                        ( ) IPERGS (  ) Previdência complementar     ( ) Outros 

Se Falecido 
Profissão que exercia:                                                                       Deixou pensão: (  ) Sim     (  ) Não 
Instituto:   ( ) INSS                                   ( ) IPERGS (  )Previdência complementar ( ) Outros 

MÃE E/OU RESPONSÁVEL 
Nome: Data de nascimento: 
Grau de instrução: Profissão: 
Estado Civil 
(  ) Solteira (  ) Casada (  ) União estável (  ) Viúva 
(  ) Separada                    ( ) Separação legalizada           (  ) Separação não legalizada 
(  ) Paga pensão alimentícia     ( ) Recebe pensão alimentícia 

Situação Ocupacional 
(   ) Trabalho Formal (   ) Trabalho Informal (sem vínculo empregatício) 
(   ) Do lar (   ) Desempregada 
(   ) Aposentada                           Profissão que exercia: 
Instituto:   (   ) INSS                                    (  ) IPERGS (   ) Previdência complementar  (  ) Outros 

Se Falecida 
Profissão que exercia:                                                                       Deixou pensão: (  ) Sim     (  ) Não 
Instituto: ( ) INSS                                   ( ) IPERGS (  ) Previdência complementar ( ) Outros 

ALUNO(A) CASADO(A) OU CONVIVA EM UNIÃO ESTÁVEL 

Nome do cônjuge ou companheiro(a): Data de nascimento: 
Grau de instrução: Profissão: 
Estado Civil 
(   ) Casado(a) (   ) União estável 
Situação Ocupacional 
(   ) Trabalho Formal (   ) Trabalho Informal (sem vínculo empregatício) 
(   ) Do lar (   ) Desempregado(a) 
(   ) Aposentado(a)                      Profissão que exercia: 
Instituto:   (   ) INSS                                   (  ) IPERGS (   )Previdência complementar (  ) Outros 

 

_________________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
 

___________________________________________________ 

Assinatura dos Pais e/ou Responsáveis (Candidato com menos de 18 anos) 
 

Santa Maria, ______/______/2015.



FORMULÁRIO SOCIOECONÔMICO - Página 4 - QUADRO DO GRUPO FAMILIAR 
Processo de Habilitação às Vagas oriundas do Concurso Vestibular 2014 (Processo Seletivo Único e Seriado). 
 
Orientações para preenchimento do QUADRO DO GRUPO FAMILIAR 
Neste quadro, você deve relacionar todos os membros da sua família (pais, irmãos, filhos), que são dependentes da renda apresentada, inclusive você enquanto 
aluno solicitante. O item “Outras”: refere-se a outras rendas familiares, a exemplo de recurso proveniente de aluguel ou arrendamento, bem como benefícios 
assistenciais como Bolsa Família ou Benefício de Prestação Continuada, etc. O item “Informal”: refere-se a rendas provenientes de trabalho informal (trabalhos 
eventuais, sem contrato de trabalho ou sem vínculo com Previdência Social) 
 

Renda (completar com valores em R$) 

Formal Nome Idade 
Grau de 

Parentesco 

Estado 

Civil 

Salário Pensão Aposentadoria Outras 
Informal 

         

         

         

         

         

Declaro que todas as informações prestadas neste formulário são verdadeiras, pelas quais me responsabilizo e que as informações falsas 
ocasionarão a anulação do direito a vaga, sem prejuízo das demais medidas cabíveis, conforme prevê o Artigo 299 do Código Penal. 

 

_________________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
 

__________________________________________________________ 

Assinatura dos Pais e/ou Responsáveis (Candidato com menos de 18 anos) 

 
 

Santa Maria, ______/______/2015.



DECLARAÇÃO DE FAMILIA AMPLIADA 

Processo de Habilitação às vagas oriundas do Concurso Vestibular 2014 (Processo Seletivo 
Único e Seriado). 

 

 Eu, _____________________________________________________________ (informar o 

nome de uma das pessoas responsáveis pela família), portador (a) do RG n. º 

__________________________ e do CPF n. º _____________________ declaro, sob as penas da 

lei, para fins de apresentação à Universidade Federal de Santa Maria – UFSM, que 

_____________________________________________ (informar o nome da pessoa que depende 

da renda familiar e reside com a família) portador(a) do RG n.º ________________________ e do 

CPF n.º _____________________ faz parte do grupo familiar, residindo em moradia conjunta e 

dependendo da renda familiar.  

 Declaro, ainda, a inteira responsabilidade pelas informações contidas nesta declaração, 

estando ciente de que a omissão ou a apresentação de informações e/ou documentos falsos ou 

divergentes implicam na desclassificação ou perda da vaga de 

_________________________________________ (informar o nome do candidato) na Instituição. 

Autorizo a Comissão para Avaliação da Renda Per Capita confirmar e averiguar a informação acima.  

 

 

Local e data: ____________________, ________ de ______________de 2015. 

 

___________________________________ 

Assinatura do Declarante 

 

 

Testemunha 01:  ______________________________________________________  

CPF:   

RG:   

 

Testemunha 02:    

CPF:   

RG: 



DECLARAÇÃO DE TRABALHO INFORMAL 

(Sem recolhimento de INSS) 

Processo de Habilitação às vagas oriundas do Concurso Vestibular 2014 (Processo Seletivo 
Único e Seriado). 

 

Eu, _________________________________________________, portador do RG nº 
_______________, órgão expedidor ________, e CPF nº _________________, membro da família 
do(a) candidato(a) a este processo seletivo para ingresso em curso superior oferecido pela UFSM, 
com análise de renda per capita, declaro para os devidos fins, que realizo trabalho informal, 
exercendo a função de ____________________________________, não constante na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, tendo recebido como renda bruta nos três últimos meses as 
seguintes quantias: 
 

1) Mês de _____________:   R$________________; 

2) Mês de _____________:   R$________________; 

3) Mês de _____________:  R$________________; 

 

Informo que o(s) local(is) de referência para essa(s) atividade(s) que exerço é (são) 

_______________________________________________________________. 
 

Ratifico serem verdadeiras as informações prestadas, estando ciente de que, se falsa for esta 
declaração bem como a documentação comprobatória, incorrerá nas penas do crime do art. 299 do 
Código Penal (falsidade ideológica), além de, caso configurada a prestação de informação falsa, 
apurada posteriormente ao registro acadêmico do candidato, em procedimento que lhe assegure o 
contraditório e a ampla defesa, ensejará o cancelamento do registro na Universidade Federal de 
Santa Maria, sem prejuízo das sanções penais cabíveis (art. 9º da Portaria Normativa nº 18, de 11 
de outubro de 2012, do Ministério da Educação).  
 

Local e Data: _______________________________, ______ de _________ de 2015. 

 

_____________________________________________ 

Assinatura do Declarante 

 

Testemunha 01:   

CPF:  

RG:   
 

Testemunha 02:   

CPF:   

RG:  



DECLARAÇÃO DE NÃO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA 

(para membros do grupo familiar, inclusive o(a) candidato(a)) 
 

Processo de Habilitação às vagas oriundas do Concurso Vestibular 2014 (Processo Seletivo 
Único e Seriado). 

 
 Eu, _________________________________________________ portador(a) do RG nº 

_______________________ e CPF nº ____________________________, (grau de parentesco) 

_________________________________ do(a) candidato(a) 

________________________________________, concorrente a uma vaga nesse processo seletivo 

da UFSM, na modalidade de "estudantes egressos de escola pública, com renda familiar bruta 

mensal igual ou inferior a 1,5 (um vírgula cinco) salário mínimo per capita" (Cotas EP1 e EP1A), 

DECLARO, sob pena de configurar crime de falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal 

Brasileiro), não possuir qualquer fonte de rendimento.  

 

Local e data: ___________________, _______ de _________________ de 2015. 

 

 

_____________________________________________ 
Assinatura 

 

 

Testemunha 01:   

CPF:   

RG:   

 

 

Testemunha 02:   

CPF:   

RG:  



 
DECLARAÇÃO DE MORADIA Nº 1: 

O TITULAR DA CONTA NÃO  

ESTÁ NO NOME DO MEMBRO DO GRUPO FAMILIAR  

Processo de Habilitação às vagas oriundas do Concurso Vestibular 2014 (Processo Seletivo 
Único e Seriado). 

 

 

 

 Eu, _____________________________________________________ (proprietário do 

imóvel), CPF nº ________________________, declaro sob as penas da lei, para comprovação, que 

_________________________________, candidato(a) a uma vaga nesse processo seletivo da 

UFSM, na modalidade de "estudantes egressos de escola pública, com renda familiar bruta mensal 

igual ou inferior a 1,5 (um vírgula cinco) salário mínimo" (Cotas EP1 e EP1A), reside em minha 

propriedade desde ____________, pagando, como aluguel, a quantia de R$___________________.  

O imóvel está localizado na rua ________________________________________, nº ________, 

bairro _______________________, na cidade de ________________________ estado 

__________________________________.  

 

Declaro a verdade e estou ciente de que a omissão de informações ou a apresentação de dados ou 

documentos falsos e/ou divergentes implicam na desclassificação do concurso ou perda da vaga na 

Instituição. Autorizo a Comissão para Avaliação da Renda Per Capita a confirmar e averiguar a 

informação acima. 

 

Local e data: ____________________, _____ de _______________ de 2015. 

 

_________________________________________________               

Assinatura do Proprietário do imóvel                               

 

_________________________________________________ 

Assinatura do Candidato 

 



DECLARAÇÃO DE MORADIA Nº 2 

O CANDIDATO RESIDE EM MORADIA CEDIDA,  

OU SEJA, NÃO PAGA ALUGUEL 

Processo de Habilitação às Vagas oriundas do Concurso Vestibular 2014 (Processo Seletivo 
Único e Seriado). 

 

 Eu, ______________________________________________________ portador (a) do RG nº 

__________________________ e CPF nº ____________________________, residente no 

endereço (especificar rua/avenida, número, bairro, cidade/estado) 

_______________________________________________________________, concorrente a uma 

vaga nesse processo seletivo da UFSM, na modalidade de "estudantes egressos de escola pública, 

com renda familiar bruta mensal igual ou inferior a 1,5 (um vírgula cinco) salário mínimo per capita" 

(Cotas EP1 e EP1A), Declaro, sob pena de configurar crime de falsidade ideológica (art. 299 do 

Código Penal Brasileiro), que eu e o meu grupo familiar (especificar nome e CPF de todos os 

membros do grupo familiar)  

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

_________________, não possuímos bens imóveis e que o imóvel em que residimos é cedido por 

(especificar nome e CPF do proprietário) 

______________________________________________________________. 

Autorizo a Comissão para Avaliação da Renda Per Capita a confirmar e averiguar a informação 

acima. 

 

Local e data: _______________________, _____ de ____________ de 2015. 

 

 

_________________________________________                 

Assinatura do Proprietário do imóvel 

 

_________________________________________ 

Assinatura do Candidato 

 



 
DECLARAÇÃO DE ENSINO MÉDIO CURSADO COMPLETAMENTE EM ESCOLA PÚBLICA 

(ENEM / ENCCEJA) 

Processo de Habilitação às Vagas oriundas do Concurso Vestibular 2014 (Processo Seletivo 
Único e Seriado). 

 

 Eu, ____________________________________________________________, portador(a) 

do RG nº ___________________ e CPF nº__________________, declaro, sob pena de configurar 

crime de falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal Brasileiro), ter cursado o Ensino Médio 

completamente em escola da rede pública. 

Local e data:___________________, _____ de  _________________ de 2015.  

 

 

 

 

____________________________________________________ 

Assinatura do candidato (maior de idade) 

 

 

 

 

_________________________________________________________ 

Assinatura do candidato (menor de idade) 

 

 

 

_________________________________________________________ 

Assinatura do pai ou responsável ( candidato menor de idade) 

 

 

CPF:____________________________  

 

RG:____________________________  


